Texto para consulta, sem valor legal

LEI N.º 55/52

AUTORIZA O CHEFE DO EXECUTIVO MUNICIPAL A DOAR PARA A ASSOCIAÇÃO RURAL DE BOM RETIRO, O PRÉDIO N.º 98 E RESPECTIVA ÁREA DE TERRAS DE SETECENTOS E SETENTA (770) METROS QUADRADOS, SITOS Á RUA ANITA GARIBALDI, NESTA CIDADE.

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei

Art. 1º -  Fica autorizado o Senhor Prefeito Municipal a doar para a Associação Rural de Bom Retiro, o prédio n.º noventa e oito (98), e a respectiva área de terras de Setecentos e Setenta Metros Quadrados (770) sitos a rua Anita Garibaldi, nesta cidade, até o momento julgar conveniente e considerar que o imóvel esteja isento de agravo, passar a título definitivo de propriedade á referida Associação.

Art. 2º -  A Associação Rural de Bom retiro ficará obrigada a reservar ao Executivo Municipal uma sala para o Departamento de Estatística, dependência esta que tenha franco e livre acesso a Rua Anita Garibaldi e ficando a mesma completamente isolada das demais dependências.

Art. 3º - A Associação Rural de Bom Retiro não poderá cobrar ônus qualquer o Executivo Municipal pela ocupação da referida sala.

Art. 4º -  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro em 22 de Agosto de 1952.

Flares Figueredo de Oliveira

Prefeito Municipal
